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INDICAÇÃO  Nº  398,  DE  2002




Indico, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria da Segurança Pública a elaboração de estudos e demais providências objetivando melhorar as condições de trabalho dos policiais militares e civis pelos seguintes meios: 1) pagamento de horas extras; 2) gratificação por desempenho da função.

             J U S T I F I C A T I V A

Existe, atualmente, uma grande distância entre as necessidades dos policiais, tanto civis como militares, e aquilo que prevê a legislação pertinente.

A realidade desses servidores públicos exige uma modernização das leis, com o intuito de termos no policiamento de nosso Estado policiais mais motivados e bem remunerados.

Para alcançar tais objetivos, propõe-se uma mudança no plano de carreira dos profissionais da segurança pública, que a torne mais atraente e justa para os funcionários. Neste sentido, pleiteia-se ao pagamento das horas extras e a gratificação pelo índice de desempenho da função.

Sem dúvida, com essas medidas teremos uma considerável diminuição dos “bicos” praticados pelos policias e a compensação das horas trabalhadas a mais para terminar as diversas ocorrências, aumentando assim, o contentamento dos mesmos, além de garantir melhores condições de segurança aos cidadãos residentes nos municípios do Estado.

O Governador do Estado de São Paulo, utilizando-se da competência exclusiva que lhe é atribuída pela Constituição Estadual, deve sensibilizar-se com a atual situação dos policiais e realizar as ações necessárias para mudar esse quadro. 

 Assim, e pelo grande alcance social, tais mudanças apresentam-se como medidas de relevante interesse público.



Sala das Sessões, em 15-03-2002
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